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CONFLITOS DE USO DO SOLO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE NO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SP. 

 

Conservação e Educação de Recursos Hídricos 

hEducação Ambiental 

 
Resumo 

 
Para melhor entendimento de planejamento de recursos hídricos e meio ambiente, o 

presente de estudo objetivou aplicar técnicas de geoprocessamento na caracterização dos 

conflitos de uso e ocupação do solo em áreas de preservação no município de Barra Bonita 

– SP. O município apresenta uma área de 15208,97 ha, está localizada geograficamente 

entre as coordenadas UTM: 738.000 a 769.500 de longitude E e 7.506.500 a 7.524.000 

de latitude S. A carta planialtimétrica da Barra Bonita (SP) foi utilizada como base 

cartográfica para extração das curvas de nível, a hidrografia e os divisores de água, bem 

como - SIG - IDRISI Selva para elaboração dos mapas de uso do solo, áreas de preservação 

permanente e conflitos de uso. Os resultados permitiram concluir que as imagens de satélite 

contribuíram para a análise do uso e ocupação do solo bem como os conflitos em APP no município 

de Barra Bonita/SP, pois permitiram o mapeamento do uso e ocupação do solo da cana de açúcar 

com 11.059,67 ha (72,72%), demonstrando a predominância agrícola do município. As Áreas de 

Preservação Permanente com 81,42 ha, não estão sendo preservadas conforme Legislação Brasileira 

vigente, pois a cultura canavieira representa o principal conflito de uso do solo com 72,75% do 

município de Barra Bonita/SP. 
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INTRODUÇÃO 

 

As áreas de preservação permanente (APP), indevidamente ocupadas ou desmatadas nas 

margens dos rios perdem a proteção dada pela vegetação ciliar, ficando sujeita a 

deslizamentos de solos e rochas e consequentemente o carreamento de sedimentos para o 

leito dos rios, promovendo o assoreamento, tornando-o mais rasos e em situação de 

precipitações mais volumosas, potencializando cheias e enchentes (SCHÄFFER et al., 

2011). 

Os estudos ambientais mostram que a bacia hidrográfica é muito importante como unidade 

de pesquisa, pois nela podemos observar à dinâmica e a interação dos sistemas bióticos e 

abióticos existentes (RODRIGUES, 2013).  

A legislação, denomina-se APP como áreas cobertas ou não por vegetação nativa que tem 

a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, 

a biodiversidade, o fluxo gênico da fauna e flora, o solo e assegurar o bem estar das 

populações (BRASIL, 2012). 

O termo uso e ocupação do solo podem ser interpretados como terras que retratam as 

atividades humanas e suas ocupações. Assim, é de suma importância o levantamento do 

uso da terra para análises dos efeitos desordenados dos usos que causam deterioração no 

ambiente. 

Para que haja um planejamento de áreas agricultáveis e, proteção dos recursos naturais é 

necessário o conhecimento do uso e ocupação do solo, obtendo assim subsídios de análise 

de danos em áreas verdes, rede de drenagem e áreas urbanas, estabelecendo planos de 

manejo adequado. 

Portanto, o presente trabalho teve por objetivo determinar as classes de uso e ocupação do 

solo e seus respectivos conflitos nas áreas de preservação permanente no entorno de 

nascentes e nas margens dos rios (cursos d’água) em função da legislação ambiental no 

município de Barra Bonita/SP, através de Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento, 

visando à conservação dos recursos hídricos e do meio ambiente. 
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MATERIAL E MÉTODOS 

 

O Município de Barra Bonita/SP está localizada na porção central do estado de São Paulo, 

situada entre as coordenadas 738.000 m E; 769.500 m E e 7524.000 m S; 7506.000 m S 

(projeção Universal Transversa de Mercator (UTM), fuso 22 sul, corresponde a área de 

15.208,97 hectares, altitude de 460 m e possui 36.331 habitantes (IBGE, 2017).  

O clima do município segundo classificação de Köppen é tipo Aw, tropical chuvoso com 

inverno seco e mês mais frio com temperatura média superior a 18ºC. O mês mais seco tem 

precipitação inferior a 60 mm e com período chuvoso que se atrasa para o outono 

(CEPAGRI, 2019). 

A base cartográfica utilizada foram a carta planialtimétrica produzidas pelo Instituto 

Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo (IGC), em escala 1:10.000, com 

equidistâncias das curvas de nível de 10 metros, Datum Córrego Alegre, Minas Gerais 

(IBGE, 1973). 

Os dados espectrais foram obtidos pelo satélite Sentinel 2-A, o qual apresenta resolução 

espacial relativa a 10 metros, de 12 de setembro de 2017. As bandas utilizadas foram 2, 3 

e 4 denominadas RGB (Red- Green- Blue), composição colorida.  

As bandas espectrais, baixadas com o datum WGS 1984, foram reprojetadas para o datum 

SIRGAS 2000. Foi utilizado o complemento SCP (Semi-Automatic Classification Plugin) 

para os procedimentos de processamento da composição. 

As classes de uso da terra foram identificadas e classificadas a partir da vetorização manual 

em tela.  

As áreas de APP foram determinadas de acordo com o tamanho do rio e o raio das 

nascentes. Na definição das Áreas de Preservação Permanentes dos cursos d’água e ao redor 

das nascentes do município de Barra Bonita/SP, realizou-se à união dos buffers (rios e 

nascentes), em uma única camada, na opção Geoprocessamento - União (rios e nascentes). 

Sendo, posteriormente transformado os polígonos da nova camada em um único polígono, 

na opção Exibir - Barra de ferramenta – marcar digitalização avançada, resultando no mapa 

de APP das nascentes e ao longo dos rios, conforme Legislação Federal n°12.651 (BRASIL, 
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2012). 

Para identificar as áreas de conflitos de uso do solo em áreas de APP, foram utilizados os 

arquivos vetoriais obtidos para o mapeamento das APPs e das classes de uso e das áss 

álgebras de mapas na sobreposição das informações. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os resultados (Figura 1 e Tabela 1) mostraram que a cultura de cana de açúcar é a classe 

predominante ocupando (72,72%) do território do município, com uma grande área de 

expansão de canaviais. A exploração dessa matéria prima é destinada as usinas localizadas 

em Barra Bonita (Usina Raízen) e São Manuel (Usina São Manoel). 

As matas com 1331,43 ha de vegetação nativa primária e secundária encontrada ao longo 

cursos d’água, nascentes e fragmentos de vegetação distribuídos não município. Sendo 

assim, as matas localizadas em cursos d’água e nascentes são consideradas como Áreas de 

Preservação Permanente, do qual fazem a proteção e a manutenção ecológica do local, 

quando retiradas, podem causar a degradação ambiental, processo do qual afetam o 

equilíbrio ambiental, ocasionadas pelas ações antrópicas. 

 

FIGURA 1. Conflitos de uso do solo em Áreas de Preservação Permanente 
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TABELA 1. Conflitos de uso da terra em APPs no município de Barra Bonita 

 

 

A área urbana representando 910,04 ha compreende um espaço ocupado pela cidade, 

destinado às atividades urbanas, onde esses espaços estão servidos de infraestrutura e 

serviços socioeconômicos que contextualizam a vida da população (CAMPOS, 2018). 

Assim, o levantamento do uso e a cobertura da terra envolvem pesquisas de levantamento 

de dados e de campo, voltados para interpretação da paisagem, classificando os tipos de 

uso e a análise da vegetação presente, sendo de grande utilidade para o conhecimento 

atualizado o levantamento do uso e a cobertura da terra, observando as formas de uso e de 

ocupação do espaço, atribuindo-se como ferramenta importante de planejamento e na 

orientação à tomada de decisão (IBGE, 2006).  

Os conflitos de uso determinados pelo uso inadequado do solo em áreas de APP, mostram 

que  a cana de açúcar corresponde 268,39 ha (72,75%), em virtude do solo fértil, de fácil 

acesso para mecanização, da vasta área para o plantio e das usinas localizadas próximo ao 

município de Barra Bonita. 

O não cumprimento da legislação ambiental e a falta de planejamento do uso do solo de 
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forma inadequada no que se referem à proteção dos cursos d’água e das nascentes do 

município de Barra Bonita/SP são reflexos dos conflitos existentes das ações antrópicas 

nas áreas que deveriam estar protegidas por lei. 

 

CONCLUSÕES 

 

A utilização das imagens de satélite contribuíram para a análise do uso e ocupação do solo 

bem como os conflitos em APP no município de Barra Bonita/SP, pois permitiram o 

mapeamento do uso e ocupação do solo da cana de açúcar com 11.059,67 ha (72,72%), 

demonstrando a predominância agrícola do município.  

As Áreas de Preservação Permanente com 81,42 ha, não estão sendo preservadas conforme 

Legislação Brasileira vigente, pois a cultura canavieira representa o principal conflito de 

uso do solo com 72,75% do município de Barra Bonita/SP. 
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